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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO FINAL. 

PROJETO DE LEI Nº 163/2022, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 17 de 
outubro de 2022, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Altera o art. 165 
da Lei n° 2.805, de 14 de dezembro de 1977, aperfeiçoando o mecanismo da fiscalização 
orientadora no âmbito da administração tributária municipal”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 13/12/2022. 

É o Relatório.  

O presente projeto de Lei tem objetivo promover alterações o art. 165 da Lei n° 
2.805, de 14 de dezembro de 1977, aperfeiçoando o mecanismo da fiscalização 
orientadora no âmbito da administração tributária municipal. 

Informa o Executivo que em 2021, esta Câmara aprovou um Projeto de Lei que 
deu origem à Lei n° 6.863/2021. O referido projeto instituiu neste Município a fiscalização 
tributária orientadora. 

Assim, buscando aperfeiçoar ainda mais o mecanismo da fiscalização 
orientadora, apresenta o presente projeto, que novamente altera o art. 165 da Lei n° 
2.805/77, permitindo a aplicação da fiscalização orientadora mesmo durante 
procedimentos fiscais já instaurados. 

Informa ainda que a pretensão é que as fiscalizações possam de fato ser 
realizadas de forma não litigiosa e pacífica, evitando-se a aplicação de multas 
exorbitantes aos contribuintes e, consequentemente, reduzindo a interposição de 
recursos administrativos e ações judiciais, o que já tem favorecido o recebimento dos 
créditos tributários do Município. 

Trata-se matéria atinente a administração e preenche os critérios de legalidade e 
constitucionalidade.  

Diante do exposto, razão assiste ao pleito, assim esta Comissão é pela 
APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 163/2022. 

Sala das Sessões, 19 de dezembro de 2022. 
 

OLMIR FERNANDO DE A. CASTIGLIONI  KECIA N. BASSETTI GREGORIO 
PRESIDENTE      VICE-PRESIDENTE 

 
FELIPPE COUTINHO MARTINS 

MEMBRO 
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